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INTRODUÇÃO 

O Conceito de Transparência está associado a abertura de 

informação, livre comunicação e a Prestação de Contas.  

A Transparência nas ações públicas é a melhor vacina 

contra corrupção e o desperdício de dinheiro público. 

(ministro Jorge Haje, da CGU na ocasião do lançamento 

diário das informações no portal da União). 



INTRODUÇÃO 

Constituição Federal – 1988 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou 

de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado. 

 



INTRODUÇÃO 

Constituição Federal – 1988 

 
 
Art 37.  A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (...) 
 
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente:  
 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o 
disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
 



INTRODUÇÃO 

Lei Nacional de Acesso à Informação – 12.527/2011 
 

Art. 3° Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 

conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 

as seguintes diretrizes: 

 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, 

expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, 

equipamento ou sistema;  

 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive 

quanto à origem, trânsito e destino;  

 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o 

máximo de detalhamento possível, sem modificações.  



INTRODUÇÃO 

Lei Nacional de Acesso à Informação – 12.527/2011 

 
Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 

normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  

 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela 

e sua divulgação;  

 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 

autenticidade e integridade; e  

 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada 

a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de 

acesso.  



FORMAS DE TRANSPARÊNCIA 

 Transparência Passiva 

 

 

 

 

 Transparência Ativa 

Sites  

Institucionais  



REQUISITOS 

Lei Nacional de Acesso à Informação (Art. 8°, § 3o ) 
 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão;  

 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 

facilitar a análise das informações;  

 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 

para acesso;  

 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 

conteúdo para pessoas com deficiência 



 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 



 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 



 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - Números 



 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – Números/2017 

Principais Consultas: 

1.Página Inicial – 920.733 

2.Informações de Servidores -  588.357 

3.Contratos – 155.113 

4.Convênios - 145.604 

5.Despesas – 99.652 

Países 

1.Brasil – 385.989 

2.EUA – 902 

3.Índia – 256 

4.Espanha – 234 

5.Portugal- 168 

Cidades 

1.Fortaleza – 255.158 

2.Juazeiro do Norte – 14.510 

3.Sobral – 9.015 

4.Rio de Janeiro – 7.683 

5.São Paulo – 7.605 

Índice de Transparência (MPF) 



 CEARÁ TRANSPARENTE 



 CEARÁ TRANSPARENTE 

Participação Cidadã 

Transparência 

Ouvidoria 

Acesso à Informação 



 PREMISSA DO CEARÁ TRANSPARENTE 

Acessibilidade 

Dados Abertos 

Linguagem Cidadã 

Responsividade 

Redes Sociais 

Idiomas 

Georreferenciamento 

Aplicativos 

Camada de Integração 

Hackathon_ o fortalecimento da relação Estado-Cidadão _ Eduardo Assis.mp4
Camada de Integração.mp4


 DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ TRANSPARENTE 

1° ao 4° Ciclo 

Entendimento 

15° Ciclo      

Treinamento 

5° ao 14° Ciclo 

Desenvolvimento 

1ª Demonstração Pública – Vapt Vupt 

Oficina – Revisão do Plano 

Oficina – Entendendo o Cidadão 

2ª Demonstração Pública – Instituto dos Cegos 

Demonstração Pública 1_ Lançamento do Byte Fundamental (full).mp4
Demonstração Pública 1_ Lançamento do Byte Fundamental (full).mp4
Demonstração Pública 1_ Lançamento do Byte Fundamental (full).mp4
Demonstração Pública 1_ Lançamento do Byte Fundamental (full).mp4
Oficina de Design 1 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 1 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 1 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 1 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 2 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 2 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 2 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Oficina de Design 2 - Sistema Público de Relacionamento com o Cidadão do Ceará.mp4
Instituto dos Cegos - SPRC v2.mov
Instituto dos Cegos - SPRC v2.mov
Instituto dos Cegos - SPRC v2.mov
Instituto dos Cegos - SPRC v2.mov


 HOME DO CEARÁ TRANSPARENTE 

https://www.figma.com/proto/98fcs8mHRV7xvxys67D8bF/Ciclo-14?node-id=727%3A1&scaling=min-zoom&redirected=1


 PREMIAÇÃO DO CEARÁ TRANSPARENTE 



LANÇAMENTO DO CEARÁ TRANSPARENTE 

Previsão: 

Junho/2018 
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Auditora de Controle Interno  

Articuladora de Fomento ao Controle Social Articuladora 

Contato: 3101 6615 – larisse.moreira@cge.ce.gov.br 

José Benevides Lôbo Neto 

Auditor de Controle Interno  

Orientador da Célula de Transparência e Ética 

Contato: 3101 6615 – jose.benevides@cge.ce.gov.br 




